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PROCESSO Nº. 035/2017 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. 003/2017 
 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 014/2017 de 02 de janeiro de 2017, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para realização do 
fornecimento do objeto abaixo discriminado. 

 
As propostas de preços e documentações relativas à licitação serão recebidas, até às 

08hs, do dia 23 de fevereiro de 2017, na Comissão Permanente de Licitações/Equipe de 
Pregão/PMBJ, no endereço situada a Rua Manoel Andrade, 12 – Centro/Bom Jesus/RN e as 
informações pelos fones 3253.2209, no horário das 8:00 às 13:00 horas de segunda a sexta 
feira e através do site: http:bomjesus.rn.gov.br/licitaçao.  

 
O procedimento licitatório será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2007; 

Decreto n 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 005, de 03 de fevereiro de 
2012; subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e 
demais exigências deste Edital. 
 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Menor Preço por Lote 

Objeto: 

O objeto imediato da presente licitação é o Registro de Preço para 
Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação do município de Bom Jesus/RN, 
especificados no Termo de Referência que acompanha este Edital em 
forma de Anexo I, nos quantitativos aproximados ali previstos. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Dia: 23 de fevereiro de 2017, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na 
hipótese de não haver expediente nesta data. 
 
Hora: 08:00horas.  
 
Local: Sala de licitação /Equipe de Pregão na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro/Bom 
Jesus/RN. 
 
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
1) Anexo I – Termo de Referência; 
 
2) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
 
3) Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 
 
4) Anexo IV – Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 
 
5) Anexo V – Termo de Credenciamento; 
 
6) Anexo VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
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7) Anexo VII – Minuta do Contrato 
 
8) Anexo VIII - Declaração de Microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 
 
1.1. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 
 
1.2. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 
contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, ser 
utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VI. 
 
1.3. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão apresentar um termo de credenciamento, junto ao Pregoeiro, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos, podendo ser utilizado 
o modelo de declaração constante no Anexo V deste Edital. 
 
1.4. Caso a empresa se faça presente por meio de seu representante legal, este deverá 
identificar-se e trazer ao Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que 
poderá ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente.  
 
1.5. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que 

comprove poderes para praticar todos os atos referentes a modalidade de Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc. 
 
1.6. O Termo de Credenciamento e a Procuração deverão ser acompanhadas de contrato 
social ou outro instrumento equivalente, indicando que a pessoa ou pessoas que credenciam 
ou são representadas tem poderes de delegação. 
 
1.7. A empresa deverá apresentar, para comprovar à inexistência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, as seguintes documentações:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (imprimir a 

tela).  
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão 
negativa).  

 
1.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá 
exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 
 
1.9. O não credenciamento ou falta do instrumento de procuração do representante legal na 
sessão pública, ou a incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a 
licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção em 
recorrer por parte do Interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação 
para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 
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1.10. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 
em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 
 
1.11. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, 
registrarem em ata a síntese de suas razões recursais. 
 
1.12 - Toda a documentação exigida na fase de credenciamento deverá ser apresentada por 
uma das seguintes formas: em original; por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, 
autenticada por servidor da administração, devidamente qualificado ou por cartório competente 
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
1.13. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, o termo de credenciamento, 
a procuração, a cópia do contrato social e os documentos exigidos no item 1.7 deverão ser 
apresentados fora dos envelopes. 
 

II – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, através 
de seu Secretário: Sr. Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva. 
2.2. São participantes as demais secretarias do município de Bom Jesus/RN:  
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 
2012, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços.  
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
 

III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “33.90.30” Material de Consumo”, 
Unidade Orçamentária: 06.101  
Fontes: 0100100000 / 0106000000 / 0100000000. 
 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e 
condições estabelecidas por este Edital. 
 
4.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a 
data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS PARA O(S) 
LOTES(S) QUE DESEJAR CONCORRER, em envelopes separados não transparentes e 
lacrados que serão identificados da seguinte forma: 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. 003/2017 
Data e hora da abertura: 23/02/2017 – 08hs 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS  
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. 003/2017 
Data e hora da abertura: 23/02/2017 – 08hs 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 
4.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 
transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de 
documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 
procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe o 
andamento do processo. 
 
4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e as 
documentações posteriormente ao prazo limites estabelecidos neste Edital. 
 
4.5. Não poderão participar: 
 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com este PREFEITURA, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
 
d) Empresas que possuam entre seus sócios magistrados e servidor deste Município.  
 
4.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 
 

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. As licitantes deverão apresentar em envelopes separados, as propostas para os lotes 
que desejar concorrer, em uma via, digitada, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por 
pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela 
devendo constar:  
 
a) Razão Social, nº do CNPJ, endereço completo, n.º da conta – corrente, agência e respectivo 
banco e, se possuir, o número do telefone, fax e e-mail; 
 
b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar 
embalados em envelopes lacrados, não transparentes, denominados:  
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PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
c) Descrição dos produtos ofertados, de acordo com as especificações e quantidades previstas 
no Anexo I deste Edital; 
 
d) Especificações, Indicação da MARCA, além de quaisquer outros elementos que 
possibilitem evidenciar, com absoluta clareza, o bem ofertado; 
 
e) Cotação de preço unitário para cada item expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo também 
constar o preço unitário de cada item.  
 
f) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão 
incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 
como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer 
natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas; 
 
g) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos. 
 
h) Apresentar proposta contendo: descrição dos produtos conforme especificação contida no 
item B do Termo de Referência-anexo I, bem como valor unitário e global dos produtos 
licitados, de acordo com o modelo constante do edital. 
 
i) Alvará Sanitário de funcionamento do estabelecimento, expedida pelo órgão sanitário 
competente do Estado ou do Município onde estiver instalado;  
 
j) A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços cópia autenticada do 
Certificado de Vistoria Veicular para o transporte de alimentos secos (não perecíveis), bem 
como para o transporte de alimentos perecíveis, tais como: carnes e frios, que necessitem de 
condições especiais de transporte. O referido certificado deverá ser emitido pelo Órgão de 
Vigilância Sanitária da sede da licitante. A não apresentação do referido certificado juntamente 
com a proposta de preços invalidará a referida proposta. 
 
k) Para as empresas que cotarem produtos de origem animal tais como carnes, leites e 
derivados e frios, aves e pescados, deverão apresentar, obrigatoriamente:  

- Para os fornecedores que forem fabricantes dos produtos citados nos itens: 2, 3, 4, 5, 
6, 7 e 8, deverão apresentar: 

Certificado do Serviço de Inspeção Federal (SIF) do Ministério da Agricultura, 
expedido pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal/ 
DIPOA ou Declaração de Registro do Serviço Estadual de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal do SEIPOA expedida pelo Instituto de Defesa e Inspeção 
Agropecuária/IDIARN; e ainda apresentação do Certificado de regularidade do 
CRMV- nº de registro, assim como documentação do Veterinário Responsável. 

- No caso dos estabelecimentos classificados como casas atacadistas e nos 
estabelecimentos varejistas, que apenas comercializem os produtos, será exigida 
somente a apresentação do Alvará Sanitário do estabelecimento, expedida pelo órgão 
sanitário competente do Estado ou do Município onde estiver instalado, de acordo com 
os termos do Art. 4º, d e Art. 3º,g da Lei 1.283 de 18 de dezembro de 1950 e alterações 
posteriores. 

5.2. Não será aceita oferta de produtos com especificações que não se enquadrem nas 

indicadas no Anexo I deste Edital. 
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5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não desclassificará 
a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste 
Edital.  
 

VI – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Para a habilitação das empresas, faz-se necessária a apresentação, em única via, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

 
Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócio(s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre 
a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f)  Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 

acompanhado da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis.  
 
6.2. O licitante micro-empresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
 a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 
na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
6.3. Regularidade Fiscal: 

 
a) C.N.P.J. - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Certidão Negativa da Dívida Ativa 

da União através da Certidão Negativa conjunta emitida pela Receita Federal; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade 

da certidão especificada na letra “c”, acima; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 

f)   Certidão Negativa de Débito - C.N.D., emitida pelo I.N.S.S.; e 
g) Certificado de Regularidade de Situação - C.R.S., emitida pela Caixa Econômica 

Federal junto ao F.G.T.S 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

i) Certidão Negativa do município de Bom Jesus/RN, com válida máxima de 30 dias 
anterior ao certame 
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6.4. Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de Certidão Simplificada pela Junta Comercial do estado sede da 
empresa, comprovando a aptidão do licitante na realização do objeto deste Edital; e 

b) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, 
comprovando o bom desempenho anterior no fornecimento de materiais conforme objeto deste 
edital. 

 - Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 
empresarial do licitante. 
 
c) Alvará de Funcionamento da empresa, compatível com o objeto deste edital. 

 
6.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Balanço Patrimonial de 2015 (na forma da lei) devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa e assinado por profissional habilitado; (facultativo para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do simples nacional) e 
 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) 
judicial(ais) da sede da pessoa jurídica, , emitida nos últimos 30 (trinta) dias. 

 
c) Certidão Negativa do Cartório de Distribuição de Protestos da sede da licitante. 

 
Obs.: A apresentação do balanço especificado na letra “a“ não se faz obrigatória para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do simples nacional, desde que a 
situação seja comprovada. 
 
6.6. Caso a licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de 
outro(s) estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de 
proposta de preços, o(s) CNPJ desse(s) estabelecimento(s), observando que a habilitação será 
feita em relação ao estabelecimento indicado. 
 
6.7 – Outros 

 
a) Declaração de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto 

a CPL, impeditivos para a sua habilitação na presente licitação (podendo ser adotado o 
modelo constante do Anexo III deste Edital); 

 
b) Declaração firmada pelo Interessado ou seu representante legal, sob as penas 

da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto no preceito 
constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (podendo ser adotado o 
modelo constante do Anexo IV deste Edital); 

 

VII – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

 
7.1.1. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, 
recebendo da empresa interessados, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento, a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e os envelopes de 
proposta de preços e habilitação.  
7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  
 
7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
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7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do envelope 
de proposta, com a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em conformidade 
com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem 
em desconformidade ou incompatíveis. 
 
7.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, 
§3º da Lei 8.666/93. 
 
7.2.3. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao(à) Pregoeiro(a). 
 
7.2.4. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas para o lote respectivo em pauta;  
 
7.2.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o lote a ser adquirido, considerando-se o valor cotado.  
 
7.2.6. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços 
até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada lote, até 
a proclamação do vencedor; 
 
7.2.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
7.2.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o lote 
e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 
 
7.2.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante; 
 
7.2.10. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  
 
7.2.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 
inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 
 
7.2.12.  Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 
 
7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
 
7.3.1. Encerrada a fase de lance para cada um dos lotes, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
 
7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
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7.3.3. A licitante vencedora de cada lote poderá trazer sua proposta em meio magnético 
de modo a proceder a recomposição de preços ao término da sessão ou terá o prazo de 
03 (três) dias úteis APÓS O ENCERRAMENTO DA SESSÃO para apresentar nova planilha 
com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e 
totais de cada item; 
 
7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
 
7.3.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e 
fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, 
escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 
8.666/93. 
 
7.3.6. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao(à) Pregoeiro(a). 
 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento em que qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata 
aos autos; 
 
8.2. As razões do recurso e suas contra-razões deverão ser protocoladas na EQUIPE DE 
PREGÃO/CPL da PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS no prazo estipulado no item 
anterior. 
 
8.3. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo exclusivamente em relação 
ao lote questionado e deverá ser dirigida ao Prefeito da PMBJ por intermédio do Pregoeiro 
oficial que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, este caso a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
8.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de 
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 
administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora; 
 8.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito da PMBJ efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora. 
 
8.7. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada 
pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.  
 
8.8. O recurso interposto contra um dos lotes licitados, não impede a administração de 
proceder a homologação e contratação dos demais itens.  
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo 
inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou 
deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 
 
9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender 
às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 9.7. 
 
9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
 
9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por lote, apresentado 
em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar 
lance, como sendo a de menor preço, e ainda, estiver com sua documentação válida, 
satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
9.4.1. Para cada lote, os licitantes deverão cotar todos os itens. A ausência da cotação de um 
único item implicará na desclassificação da proposta da(s) licitante(s) para o referido item.  
 
9.4.2. Caso algum item da proposta tenha, por qualquer motivo, que ser retirado, poderá o 
Pregoeiro desconsiderá-lo, no momento da sessão ou posteriormente, mantendo-se a 
licitação dos demais itens. 
 
9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo item, o 
Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 
 
9.5.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais 
propostas, no mesmo lote, e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 
 
9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone 
ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro 
Oficial solicitar ao representante legal do Interessado a complementação das informações.  
 
9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital.  
 
9.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertine à 
documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do 
art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização 
de diligências.  
 
9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 
todos os fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio - Pregoeiro, todos os envelopes, 
devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro e licitantes presentes, 
até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para 
prosseguimento do certame. 
 
9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em 
seus Anexos. 
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9.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não 
resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de 
habilitação, como na de análise das propostas de preço.   
 
9.12. Apresentar proposta contendo: descrição dos produtos conforme especificação contida 
no item B do anexo I deste edital, bem como o valor unitário e global dos produtos licitados, de 
acordo com o modelo constante do edital. 
 
9.13 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
9.13.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, será observado o seguinte: 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por 
esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 
notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro-empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
 
9.13.2 – As micro-empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
9.13.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro-empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, negativa. 
 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
9.14. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA AMOSTRA  
a) A amostra solicitada deverá ser entregue conforme o ANEXO I;  
b) Após vencido o prazo de entrega da amostra não será permitido fazer substituição do 
produto apresentado para fins de adequação à especificação constante deste Pregão;  
c) A amostra ficará à disposição da SMECD até a homologação do resultado deste Pregão, 
quando poderá ser retirada, exceto a de propriedade da licitante vencedora que poderá, a 
critério da SMECD, ficar retida até a entrega do objeto licitado;  
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d) A amostra deverá ser retirada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
homologação, a qual, passado esse período, a SMECD não mais se responsabilizará por ela.  
 
9.15. VISITAS TÉCNICAS AO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA LICITANTE 
GANHADORA 
9.15.1. Serão realizadas visitas técnicas aos estabelecimentos das empresas ganhadoras com 
o objetivo de identificar as condições físicas e higiênico-sanitárias dos mesmos, quando 
necessário, conforme a RDC nº 216/2004 - ANVISA. 
9.15.2. Sempre que necessário, a equipe de Nutricionistas da Secretaria de Educação, 
solicitará novas visitas aos estabelecimentos com a finalidade de acompanhar as condições 
higiênicas sanitárias do ambiente, de pessoal e de equipamentos. 
9.15.3. Durante a validade do registro, a empresa registrada não poderá alegar 
indisponibilidade dos produtos, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções previstas 
conforme lei. 
 

X – DOS PREÇOS 

10.1. Os preços serão considerados pelo valor global para cada lote cotado, expressos em 
moeda corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos itens. 
 
10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), 
inexequíveis ou excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao 
praticado pelo mercado. 
 
10.3. Os preços ofertados são fixos e não reajustáveis, porém, durante a vigência do Contrato, 
poderá haver revisão por fatos supervenientes, imprevisíveis ou de difícil previsão ocorridos 
após a apresentação da proposta. 
 
10.4. O Demonstrativo de Preços encontra-se no ANEXO I deste Edital. 
 

XI – DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarada vencedora para o 
item respectivo, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 
 
11.2. A licitante vencedora de cada lote deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços apresentados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 
 

XII. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação do resultado, a PMBJ convocará, pela ordem de classificação, a 
empresa classificada em 1º (primeiro) na ordem crescente de apresentação de proposta ou 
fase de lances verbais para assinatura, em 03 dias úteis, do Contrato 
 
12.2. A convocação poderá ser efetivada pessoalmente através do representante da empresa, 
via e-mail ou fac-simile, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, de acordo com o 
endereço prestado na proposta. 
 
12.3. Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar o Contrato, o preço classificado 
inicialmente em segundo lugar passa a ser considerado vencedor, alterando-se as 
classificações subsequentes. 
 
12.4. Estando o Contrato devidamente assinado, a PMBJ providenciará a publicação de seu 
extrato no Diário Oficial utilizado pelo município, a partir do qual passará a realizar o 
fornecimento nas condições estabelecidas neste Edital. 
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12.5. Somente assinará o contrato a empresa que efetuar o menor lance escrito ou verbal. 
 
12.6. O termo de recebimento do representante da licitante contratada no verso da ORDEM DE 
COMPRAS ou a assinatura do Contrato supre a necessidade de convocação. 
 

XIII. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

13.1. Serão consideradas fornecedoras do objeto imediato deste certame, de acordo com as 
respectivas quantidades e valores unitários registrados EM CONTRATO, as empresas cujas 
propostas forem classificadas em 1º lugar, da apresentação da proposta ou fase de lance 
verbal. 
 
13.2. Para fornecimento dos produtos, a PMBJ, receberá um pedido de fornecimento do gestor 
do contrato indicando a quantidade, valor unitário e valor total e a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE BOM JESUS verificará previamente a existência de dotação orçamentária, providenciará a 
expedição da ORDEM DE COMPRAS e notificará a empresa na ordem de classificação para 
proceder a entrega, caso a empresa não retire-a junto a Setor de Compras deste Município. 
 
13.3. A notificação será prestada por assinatura de recebimento no verso da ORDEM DE 
COMPRAS pela empresa vencedora do certame que deverá ser efetivada na sede da 
PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS, donde deverá constar a data, o valor unitário do 
produto, a quantidade pretendida a qual começará a contar o prazo para fornecimento não 
podendo ser superior ao tempo definido no termo de referência. 
 
13.4. A retirada da cópia da ORDEM DE COMPRAS, na sede da PREFEITURA MUNCIPAL DE 
BOM JESUS, somente poderá ser efetuada por representante legal da empresa acompanhado 
de documento idôneo que comprove essa situação ou por preposto, desde que munido de 
instrumento de procuração com poderes especiais para o ato. 
 
13.5. Tanto o representante, quanto o preposto, previstos no Item 13.4 deverão apresentar-se 
munidos de documento de identificação. 
 
13.6. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar a ORDEM DE 
COMPRAS no prazo estabelecido no Item 13.4 ou se recusar a recebê-la nos termos do Item 
13.3, sem justificativa plausível e aceita pela Administração, esta convocará a empresa com 
preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, devendo neste caso ser 
efetuada negociação tendo como referência o preço do primeiro colocado, e assim por diante. 
 
13.6.1. Caso as empresas classificada em 1° lugar, na forma do Item 13.6, recusar o 
recebimento da ORDEM DE COMPRAS ou a fornecer o produto, poderá sofrer as sanções 
previstas no capítulo XIX deste edital. 
 
13.7. Os produtos objeto imediato desta licitação deverão ser entregues no endereço conforme 
citado no Termo de Referência. 
 
13.8. Em sendo detectado vícios ou defeitos, o contratado será notificado para corrigi-los ou 
substituir os produtos defeituosos. 
 
13.9. A notificação ao contratado sobre vícios ou defeitos será realizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN. 
 
13.10. Os produtos deverão ser corrigidos num prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação, 
feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS/RN. 
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13.11. Os produtos deverão ser substituídos num prazo de 03 (três) dias, a contar da 
notificação feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN. 
 
13.12. O não cumprimento dos prazos elencados no item 13.10 e 13.11 sujeitarão as empresas 
às sanções previstas no capítulo XVII deste edital. 
 

XIV – DO PAGAMENTO 

14.1. A licitante, mensalmente, após o fornecimento definitivo, emitirá a nota fiscal de vendas 
em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE COMPRAS com o respectivo CNPJ e receberá 
o valor da nota fiscal que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances 
verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento Administrativo. 
 
14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
COMPRAS, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 
valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da 
conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
14.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação 
e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 14.2, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
14.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 
14.5. A PMBJ só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor do 
contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, no 
verso da Nota Fiscal. 
 
14.6. Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o produto tiver sido entregue. 
 

XV – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 02 (dois) dias úteis 
seguintes à notificação, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste Edital.  Assinado o 
contrato, a empresa vencedora do certame obriga-se: 
 

a) Responder as notificações no prazo estabelecido; 
b) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes.  
c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Efetuar o fornecimento do objeto licitado, ainda que em quantidades inferiores ao 

previsto no contrato. 
 e) Proceder à entrega do objeto no local indicado – O contratado deverá entregar o 
objeto no prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
COMPRA. - Dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos previstos 
nesta licitação; 
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  f) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PMBJ, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
  g) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega das mercadorias ou em conexão com 
eles. 
  h) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
a devida anuência da PMBL. 
  i) Observar as regras constantes do anexo I deste edital. 
 

XVI – DAS OBRIGAÇÕES DA PMBJ 

16.1. Uma vez firmado o contrato, a PMBJ se obriga a: 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, 

para assinar do contrato e a retirada ou envio da ORDEM DE COMPRAS nas condições 
previstas no item 11 deste edital. 
´ 
 b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital. 
 
 c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 
Edital. 
 d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante a execução e no recebimento dos produtos. 
 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

f) Proceder a aprovação ou desaprovação do contrato para as empresas signatárias. 
 

g) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento do contrato. 
 

XVII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o art. 86, da Lei nº 8666/93. 
 
17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a PMBJ, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 
prevista no item 19.2, b. 
       
17.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PMBJ, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da PMBJ, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade (02 (dois) anos); 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto 3.555/00. 
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17.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da PMBJ, o respectivo valor será descontado dos créditos que 
a contratada possuir com este PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 
 
17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a ordem de compras 
ou para assinatura do contrato, o valor da multa não recolhido será encaminhado para 
execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual.  
 
17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
17.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE BOM JESUS as sanções 
administrativas previstas no item 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 

XVIII – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1.  A ADMINISTRAÇÃO, tão logo ocorra a entrega, verificará a qualidade dos produtos e a 
conformidade destes com as especificações constantes do Termo de Referência deste 
Instrumento Convocatório. 
 
18.2. O recebimento provisório deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 
18.3. As especificações dos produtos entregues não sejam compatíveis com as constantes 
deste Edital, a empresa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para solucionar os problemas 
apontados pelos responsáveis no recebimento dos produtos e reparação das incorreções. 
Caso não consiga solucionar os problemas ou não efetue a troca do bem defeituoso, o fato 
será considerado como inexecução, gerando a rescisão, total ou parcial, do contrato com a 
consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.  
 
18.4. A notificação interromperá o prazo de recebimento, passando a contar a partir da nova 
entrega do objeto. 
 
18.5. A notificação ao contratado sobre vícios ou defeitos será realizada pelo Secretaria de 
Educação do município. 
 
18.6. Na hipótese do Item 18.2, é facultado à Administração convocar a licitante classificada 
em segundo lugar para, se quiser, fornecer os produtos pelo preço por ela cotado, desde que 
negociado pela Administração para que o preço fique o mais próximo possível daquele 
oferecido pela primeira colocada. 
 

XIX – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

19.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo a PREFEITURA, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
19.2. As questões e solicitações de informações poderão ser solicitadas pessoalmente junto a 
EQUIPE DE PREGÃO/CPL da PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS no prazo estipulado 
no item anterior ou através do telefone: (84) 3253.2209 ou pelo e-mail: 
licitacao@bomjesus.rn.gov.br  

mailto:licitacao@bomjesus.rn.gov.br
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19.3. As impugnações deverão ser protocoladas na EQUIPE DE PREGÃO/CPL da 
PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS no prazo estipulado no item 19.1. 
 

XX – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, 
dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive 
após a homologação do pregão e durante toda a vigência do contrato. 
 
20.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver 
em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.  
 
20.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante 
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8.666/93. 
 
20.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 
 
20.5. Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser apresentados 
em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, do 
Pregoeiro da sua equipe de apoio, ou da Comissão Permanente de Licitação/CPL, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, com antecedência de 01 (um) dia antes do 
início dos trabalhos, na Comissão Permanente de Licitação.  
OBS: Os documentos que não especificarem prazo de validade, serão considerados o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão. 
 
20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente certame. 
 
20.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, 
o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, naqueles lotes 
onde houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação e homologação pelo Prefeito 
da PMBJ. 
 

XXI – DO FORO 

21.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 
eleito o foro da Comarca de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

Bom Jesus/RN, 13 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
Francisco Cláudio Gomes de Souza 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) - Nº 003/2017 

                                                            
A. OBJETO 
 

Registro de Preço para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Bom Jesus/RN.  

 
B. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO TÉCNICO 

 

LOTE 01 -  CEREAIS 

ITEM PRODUTO UND QTD. 
Vlr. Unit. 

Médio 
(R$) 

Vlr. Médio (R$) 

1 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ _ 
Instantâneo, homogêneo, cor marrom claro a escuro. 
Enriquecido com vitaminas, Maltodextrina, 
embalagem primária, própria, hermeticamente 
fechada. Embalagem com 400g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deve estar de acordo com as resoluções em 
vigor do órgão competente (ANVISA), referentes a 
alimentos embalados e/ou processados. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

KG 2.888 11,19 32.316,72 

2 
Açúcar refinado (pacote com no mínimo 1 kg), na cor 
branca, rápida dissolução, sacarose de cana de 
açúcar. 

KG 8.250 3,36 27.720,00 

3 

Arroz parbolizado, grão longo, tipo1, novo, primeira 
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo 1kg, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

KG 9.653 3,43 33.109,79 

4 
Aveia em flocos finos - embalagem adequada de 
200g, data de fabricação e validade, rotulagem 
nutricional obrigatória. 

PCT 1.100 3,53 3.883,00 

5 

Biscoito salgado, tipo água e sal, contendo cloreto de 
sódio em quantidade que acentue o sabor salgado. 
Embalagem individualizadas em papel celofane, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 400 gr. Validade mínima 
de 4 meses a partir da data de entrega do produto. 

PCT 15.345 4,19 64.295,55 
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6 

Biscoito, doce tipo Maria, a base de: farinha de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de 
milho, açúcar invertido, soro de leite, sal, fermento 
químico, embalagem tipo 3 em 1, pacote com 400g. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de características organolépticas anormais. 

PCT 15.263 4,09 62.425,67 

7 

Canjiquinha de milho, amarela, tipo 1, embalada em 
pacote plástico transparente resistente de 500g. 
Rótulo com prazo de validade/lote bem visível e 
informação nutricional. 

PCT 5.500 3,83 21.065,00 

8 

Colorau em pó, sem sal, pacote de 100 g, em fardo 
com 1 kg. Produto industrializado no máximo 30 dias 
antes da data de entrega com prazo de validade 
pertinente do produto ofertado. 

UND 5.693 0,79 4.497,47 

9 
Mistura a base de milho para o preparo de mingau, 
sabores baunilha, chocolate e morango, embalagem 
em caixas de 500g.  

UNID 2.105 5,72 12.040,60 

10 Extrato de Tomate. Embalagem de 340g. UND 413 4,76 1.965,88 

11 FSG (Farinha sem glúten) embalagem 400g UND 120 6,55 786,00 

12 

Farinha láctea, enriquecida com vitaminas e ferro, em 
saches de 230g, embalagem resistente, com 
informações sobre valor nutricional, glúten, 
fabricação, validade e lote. 

PCT 2105 5,77 12.145,85 

13 Fécula de batata embalagem 400g UND 120 6,70 804,00 

14 
Feijão carioquinha classe cores, tipo 1, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante. Pacote 
de 1 kg em fardo com 30kg. 

KG 2.310 7,73 17.856,30 

15 
Farinha de milho em flocos, embalagem com 500g, 
sem sal, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

KG 5.033 1,95 9.814,35 

16 Farinha de Arroz, embalagem com 400g UND 80 6,85 548,00 

17 
Goma (fécula de mandioca) - em pacotes de 1 kg; 
com data de fabricação e validade 

KG 4.400 5,08 22.352,00 

18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
Embalado em pacotes íntegros, resistentes, não 
violados. Embalagem de 200g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. Deve estar 
de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos 
embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

PCT 33.908 5,51 186.833,08 

19 
Leite de coco - Contendo no mínimo 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 

UND 6.600 4,02 26.532,00 
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de fabricação e prazo de validade. Caixa com 24 
unidades. 

20 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE _ Produto obtido 
pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, 
e demais substâncias permitidas, vitaminado, de cor 
amarela, isenta de corantes artificiais, sujidades e 
parasitas. Embalagem de 500g, embalados em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. Deve estar 
de acordo com as resoluções em vigor do órgão 
competente (ANVISA), referentes a alimentos 
embalados e/ou processados. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

UND 10.065 2,82 28.383,30 

21 Margarina com sal, embalagem com 500g. UND 1.575 4,76 7.497,00 

22 

Milho de pipoca Premium, classe amarelo, grupo 
duro, tipo 1. Rótulo com informação nutricional, data 
de validade e lote. Informação sobre glúten. 
Embalagem de 500g. 

PCT 1.100 3,05 3.355,00 

23 

Milho para mungunzá 100% Milho; marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido pacote de 500g e de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes na ANVISA. 

PCT 3.158 3,73 11.779,34 

24 Milho verde em conserva. Embalagem de 200g. UND 495 2,59 1.282,05 

25 
Óleo comestível vegetal de soja, refinado, sem 
colesterol.  Garrafa de 900ml, com identificação do 
Produto e marca do fabricante. 

UND 1.403 5,04 7.071,12 

26 

Proteína texturizada de soja - grãos obtidos de 
plantas sadias, sabor carne ou frango. Embalagem 
em polietileno, atóxica e transparente, contendo 
400g.  

PCT 3.520 6,03 21.225,60 

27 
Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, 
embalagem contendo 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante. 

KG 825 0,91 750,75 

28 

Sardinha ao óleo comestível, produto elaborado com 
sardinhas íntegras, descabeçadas, descamadas, 
evisceradas e livres de nadadeiras, conservado em 
óleo comestível. Lata com peso de 83g. 

UND 248 2,90 719,20 

29 Vinagre de álcool, garrafa com 500ml. UND 165 2,13 351,45 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 
 

R$ 623.406,07 
 



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59270-000 
CNPJ 08.002.404/0001-26 Telefax: (84) 3253-2209 
http://www.bomjesus.rn.gov.br 

 
LOTE 02 -  HORTIFRUTI 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
 Vlr. Unit. 

Médio 
(R$) 

Vlr. Médio (R$) 

1 
Abacaxi, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos e 
maduro, com polpa firme e intacta. 

KG 7.013 2,86 20.057,18 

2 

Alho bulbo, nacional, de ótima qualidade, compacto e 
firme, sem lesões de origem, livre de resíduos, 
Tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidade, parasitas e larvas 

KG 578 26,3 15.201,40 

3 

Banana, apresentação em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 9.653 3,06 29.538,18 

4 

Batata inglesa, lisa, de primeira e boa qualidade, 
firme e intacta, sem lesões de origem física ou 
mecânica (rachaduras e cortes), tamanho e 
conformação, coloração uniformes, devendo ser 
graúdas, condicionada em saco de juta. 

KG 2.351 4,63 10.885,13 

5 

Batata doce Branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa de acordo com a Resolução RDC nº 272, de 
22 de setembro de 2005. 

KG 4.211 3,35 14.106,85 

6 
Cebola de boa qualidade, opaca e firme, sem lesão 
de origem física ou mecânica, tamanho médio, isento 
de sujidades. 

KG 2.393 3,41 8.160,13 

7 

Cebolinha fresca de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

UNID 1.733 1,66 2.876,78 

8 

Cenoura, de boa qualidade, aspecto e sabor 
próprios, tamanho uniforme, isento de enfermidades 
com ausência de sujidades, parasitas, larvas e 
material terroso, sem danos físicos e mecânicos. 

KG 2.186 3,65 7.978,90 

9 

Chuchu, de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, livre de enfermidades, sem danos físicos, e 
mecânicos, condicionado em saco plástico. Sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 
transporte. 

KG 2.021 4,12 8.326,52 

10 

Coentro hortaliças classificada como verdura cor 
verde, fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
Sinais de apodrecimento, sujidade de materiais 
terrosos. 

UNID 1.403 1,66 2.328,98 
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11 

Goiaba, vermelha, de primeira qualidade, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
com polpa firme e intacta, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, livre de 
resíduos. 

Kg 6.105 4,84 29.548,20 

12 

Jerimum maduro de boa qualidade, cheiro, aspecto e 
sabor próprios, tamanho uniforme, isento de 
enfermidades com ausência de sujidades, parasitas, 
larvas e material terroso, sem danos físicos e 
mecânicos. 

KG 1.856 2,87 5.326,72 

13 

Laranja, fresca, de primeira qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta 

Kg 7.425 3,07 22.794,75 

14 

Mamão, ótima qualidade, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 
transporte. 

Kg 6.023 3,10 18.671,30 

15 

Macaxeira Fresca de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e aparência. Isento 
de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.  

Kg 1.540 3,63 5.590,20 

16 

Maracujá, de ótima qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos, sem danificações 
externas, condicionadas em caixa inspecionada pelo 
sif. 

Kg 413 6,84 2.824,92 

17 
Pimentão, verde, extra, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica 
(perfurações e cortes). 

Kg 1.361 4,63 6.301,43 

18 

Repolho branco - de 1ª qualidade, tamanho médio, 
com aproximadamente 80% de maturação, sem 
manchas, coloração uniforme e brilho, 
acondicionados em embalagem de 10kg em sacos 
de polietileno frestados, com etiqueta de pesagem. 

Kg 660 3,77 2.488,20 

19 

Tomate maduro de boa qualidade, graúdo, com polpa 
firme e intacta, isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica e 
rachaduras. 

KG 2.805 4,28 12.005,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 225.011,17 
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LOTE 03 - CARNES/FRIOS 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
 Vlr. Unit. 

Médio 
(R$) 

Vlr. Médio (R$) 

1 

Bebida láctea, de frutas, pacote contendo 1 l, 
acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. 

LT 29.535 3,78 111.642,30 

2 

Carne Bovina moída de primeira, congelada, com no 
máximo 3% de água, 10% de gordura, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de parasitas e larvas, deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos. Embalagem atóxica em filme de 
PVC transparente ou saco plástico transparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em caixas lacradas 
de 10kg, em pacotes de 1kg.Na embalagem devem 
constar dados de identificação e informações nutricionais 
do produto, validade mínima de 30 dias a partir da data da 
entrega, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. 

KG 2252 18,33 41.279,16 

3 

Carne Bovina Acém ou Músculo - congelada em peças, 
com no máximo 3% de água, 10% de gordura e 3% 
aponevroses, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
deve ser isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo, em 
saco plástico transparente e atóxico, flexível e resistente, 
que garanta integridade do produto até o momento do 
consumo. Em pacotes de 1kg, acondicionados em caixas 
lacradas de 10kg. Na embalagem devem constar dados de 
identificação e informações nutricionais do produto, 
validade mínima de 30 dias a partir da data da entrega, nº 
do registro no SIF, SIE ou SIM. 

KG 2.252 18,43 41.504,36 

4 
Carne de sol dianteiro, de consistência firme com cor, 
cheiro e sabor próprios, acondicionada em saco plástico 
atóxico. 

KG 2.815 24,03 67.644,45 

5 
Peito de frango, de primeira qualidade, congelados, em 
embalagem ou filme de pvc transparente ou saco plástico 
transparente. 

KG 4.278 10,23 43.763,94 

6 
Coxa e sobre - coxa, de primeira qualidade, congelados, 
em embalagem ou filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente. 

KG 4.278 9,09 38.887,02 

7 
Costela bovina, resfriada e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionada em saco plástico, transparente, atóxico. 

KG 2.252 16,96 38.193,92 

8 
Carne de charque, embalagem à vácuo; com carimbo do   
sif; com etiqueta de identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. 

KG 901 24,92 22.452,92 

9 

Ovos de galinha brancos, grandes, isentos de 
sujidades, fungos e substâncias tóxicas, 
acondicionados em embalagem apropriada. (caixa 
com 30 unidades) 

UND 1.650 11,23 18.529,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 423.897,57 
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Lote 01 – Valor estimado: R$ 623.406,07 (Seiscentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e seis reais e sete centavos); 
Lote 02 - Valor estimado: R$ 225.011,17 (Duzentos e vinte e cinco mil, onze reais e 
dezessete centavos); 
Lote 03 - Valor estimado: R$ 423.897,57 (Quatrocentos e vinte e três mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
 

Valor global estimado dos lotes I à III: R$ 1.272.314,81 (Um milhão, duzentos e setenta e 
dois mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e um centavos) 
 
Lotes: 01, 02 e 03 – (Entrega Semanal) serão entregues no máximo até a terça-feira. A 
empresa deverá apresentar junto a Proposta de Preço, uma Declaração se 
comprometendo em entregar os gêneros nas escolas abaixo discriminadas: 
 

 Escola Municipal Alice Garcia Freire - Travessa Luiz Matias, nº50 – Centro – Bom 
Jesus/RN; 

 Escola Municipal Diá Azevedo - Rua Rita Pereira de Souza, sn – Centro – Bom 
Jesus/RN; 

 Escola Municipal Manoel Amaro de Lima - Rua Joaquim Zacarias de Souza, nº173 – 
Centro – Bom Jesus/RN; 

 CEMEI - Centro Municipal de Educação Infantil Professora Julita Bezerra de Azevedo - 
Rua Manoel Andrade, nº 102 – Centro – Bom Jesus/RN; 

 CEMEI – Maria de Lourdes Silva de Melo - Rua Rita Pereira de Souza, sn. Loteamento 
Ipiranga – Bom Jesus/RN; 

 Escola Municipal Demétrio Soares - Sítio Maleitas – Zona Rural – Bom Jesus/RN; 
 Escola Municipal Severina Azevedo - Sítio Passagem Comprida - Zona Rural – Bom 

Jesus/RN; 
 Escola Municipal Cícero Caetano - Sítio Grossos - Zona Rural – Bom Jesus/RN; 
 Escola Municipal Mãe Santa - Sítio Vinte e Nove - Zona Rural – Bom Jesus/RN. 

 
OBS: Exigência essa devido o município não disponibilizar de ambiente adequado para o 
armazenamento dos gêneros. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar amostras 48 horas após termino do certame, 
ficando pendente o resultado, até o parecer da nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
C. EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS MÍNIMAS: 

 

As exigências contidas no presente edital. 

 
D. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS EM RELAÇÃO À PROPOSTA: 

 

Apresentar proposta contendo: descrição dos produtos conforme especificação contida 
no item B do presente Termo de Referência, bem como o valor unitário e global dos produtos 
licitados, de acordo com o modelo constante do Edital. 

 
E. FINALIDADE: 

 

A presente aquisição visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação no 
que se refere à Aquisição de Gêneros Alimentícios, no exercício de 2017. 
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F. VIGÊNCIA DO CONTRATO / PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 

Vigência de 12 (doze) meses. Entregar no prazo de 02 (dois) dias após o recebimento da 
ordem de compras. 

 
G.  DE ENTREGA E FORNECIMENTO: 
 

Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme emissão da Ordem de Compra, na 
Cidade de BOM JESUS, CEP 59.270-000, fone: 84 3253.2434, no horário de 08h às 13H, onde 
serão conferidos e terão suas notas fiscais atestadas para pagamento. A ordem de compras 
será emitida no total de cada solicitação ao licitante vencedor do lote, tendo como data limite a 
estabelecida no item F deste Termo de Referência. 

 
H. MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE: 
 

Os produtos serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade quanto às 
quantidades e qualidades descritas no item B do presente Termo de Referência. Os produtos 
deverão ser entregues conforme item G do presente Termo de Referência assim fixando as 
datas de entregas nos respectivos locais tendo por base a data limite do edital. 

 
I. MODO DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado somente após a verificação e recebimento dos produtos pela 
administração. 
Na entrega os produtos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal de Venda e certidões 
negativas das fazendas: municipal, estadual e federal, incluindo FGTS e INSS. O documento 
fiscal deverá conter as especificações dos objetos entregues, bem como os números de série. 
Apresentada a Nota Fiscal de Venda caberá a administração atestá-la, nos termos do item G 
do presente Termo de Referência, encaminhando-a para pagamento. 

 
J. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR: 
 

Apresentar os produtos licitados novos e embalados adequadamente. O licitante deverá estar 
em situação de regularidade fiscal devidamente comprovada. 
O licitante vencedor deverá fornecedor produtos de boa qualidade, seguindo os padrões 
exigidos pela Vigilância Sanitária e demais órgãos fiscalizadores validados para 
consumo, sob pena de devolução, caso apresente qualidade inferior aos produtos 
reconhecidos e oferecidos no mercado. 

 
l.     OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 
 

- Efetuar o pagamento após a apresentação do documento fiscal em condições de ser 
atestado conforme item G do presente Termo de Referência; 

 
 

Bom Jesus/RN, 13 de fevereiro de 2017. 
 
 

 
Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

    
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

PROCESSO Nº XXXX VALIDADE: XX (XXXX) MESES 
 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Bom Jesus, por 
intermédio da Prefeitura municipal, com sede na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom 
Jesus/RN - CEP: 59.270-000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, neste ato 
representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Clécio da Câmara Azevedo, inscrito no 
CPF/MF sob o 308.060.624-87, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na 
Fazenda Santa Rita nº 100 – Zona Rural, Bom Jesus/RN;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2012; 
do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº XXXX/XXXX, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada 
pelo XXXX;  

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 
XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Bom 
Jesus/RN, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
 
Lote: _____ 
Empresa: ___________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________  
Valor Total do Lote: ___________________________ 

 

LOTE: ____________ 

ITENS PRODUTOS UND QTD. Vlr. Unit.  (R$) Vlr. Total (R$) 

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxx 

                                                                           
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

   
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
2.2. São participantes todos as Secretarias do município.  
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2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 
8.666, de 1993.  

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos 
órgãos participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), para cada lote da Ata.  

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços.  

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

   
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura.  

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do 
artigo 12, do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 1 (um) ano. 

   
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
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4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

    
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;  

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES                                                             

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade 
do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do 
Decreto nº 7.892, de 2013.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo 
ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta on-line, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, 
§ 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.   

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  
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6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

   
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.                                                        

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. 

  
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
   

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, 
a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário;  
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9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.   
                                                                   
10. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.                                                                

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta - corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
  
I = (6 / 100)  
         365  
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso 

  
11. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

    
12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS                                                     

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação:  

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta ou da Ata de Registro de Preços;  

12.1.2. Apresentar documentação falsa;  
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.6. Cometer fraude fiscal;  
12.1.7. Fizer declaração falsa;  
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; d. Impedimento de licitar e de contratar com o 
Município, pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
a Contratada que, no decorrer da contratação:  

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
12.3.2. Apresentar documentação falsa;  
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.3.4. Cometer fraude fiscal;  
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 

Registro de Preços ou no instrumento de contrato.  
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12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: e. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

a. Multa:  
a.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
a.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato.  

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus/RN, pelo prazo de até dois anos;  

b.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª 
Câmara do TCU. 

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação:  

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;  

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

   
13. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
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13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.   
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 
7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente.                                                             

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o Foro da 
Comarca de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
   

Bom Jesus/RN de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 
 
 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XXX/2017 

 
 

 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 

A..............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ nº..................................................., localizada à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento 
na Secretaria de Administração - EQUIPE DE PREGÃO/CPL que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório na PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS  – 
Pregão Presencial (SRP)  n.º xxxx/2017 - PMBJ. 
 
 
 
 
 Local e data, 
 
 
 

_________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XXXX/2017 

 
 

 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 

Declaramos em atendimento ao previsto no Pregão Presencial (SRP) Nº 
xxxx/2017, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em 
qualquer trabalho. 
 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO V – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XXX/2017 

 
 

 
Através do presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)...................................................................................., portador(a) do RG 
n.º......................... e  do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pela 
PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS , na modalidade Pregão Presencial (SRP) n.º 
XXXX/2017 – PMBJ na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ........................................, bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
    ................., ......... de ...................   de 2017. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº XXX/2017 
 
 

 
 
 
A..............................................................................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº..................................................., localizada à 
.............................................................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS – Pregão Presencial (SRP)  N.º xxx/2017. 
 
 

 
 
    ................., ......... de ...................   de 2017. 
 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxxx/2017 

Pregão Presencial (SRP) nº xxx/2017 
 

CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E 
XXXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DO 
PROCESSO Nº XXX/2017.  
 
 

Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à Rua 
Manoel Andrade, nº 12 – Centro - CEP: 59.270-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente na Fazenda Santa Rita nº 100 – Zona 
Rural, nesta cidade, portador do RG nº 514.929 SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, doravante 
denominado simplesmente Contratante e, de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxxx/xxx, aqui representado 
pela Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do RG nº xxxxxxxxxx – xxxx/xx, CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento 

nos dispositivos da Lei 8.666/93 e suas posteriores modificações, têm entre si como justo e 
contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo, Referente ao Pregão Presencial nº 
xxxx/2017. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O CONTRATADO se obriga a Fornecer Gêneros Alimentícios para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação no município de Bom Jesus/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
referente ao(s) lote(s) xxxxx, de acordo com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA, sendo esse pago conforme fornecimento do objeto e emissão de Nota Fiscal. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para início do fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento e 
posterior emissão da Ordem de Compra pelo setor competente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A prestação de serviços será de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os descontos 
legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações dentro das condições pactuadas; 
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c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelo fornecimento dos gêneros 
alimentícios conforme prazo estipulado neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “33.90.30” Material de Consumo”, 
Unidade Orçamentária: 06.101  
Fontes: 0100100000 / 0106000000 / 0100000000. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.  O pagamento será condicionado à consulta da regularidade fiscal da pessoa jurídica e, 

também, a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
7.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 7.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
7.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
7.4 - O pagamento será efetuado conforme emissão de Nota Fiscal, de acordo com as 
especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a Proposta da 
CONTRATADA e demais peças que constitui o respectivo processo licitatório. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus/RN, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
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9.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Serviços 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 

Serviço. 
 
9.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, no 
caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para os 
casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela FISCALIZAÇÃO, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), sobre o valor das 

faturas dos pagamentos a vencer; 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 10.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus/RN o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que 
atendida a ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 
 
9.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 10.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
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Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  
 
 

Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxx de 2017. 
 

 
 

______________________________________ 
Clécio da Câmara Azevedo 

Prefeito 
 

 
_____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx  

(Representante da Empresa Vencedora) 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome:  ________________________________________________________ 
CPF nº.:____________________________ 
 
Nome:  ________________________________________________________ 
CPF nº.:____________________________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 
 (Em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
    

A ____________________ (nome da empresa), estabelecida na 
___________________ (rua; nº e cidade), por seu representante legal 
____________________________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora 
declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 
Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 
MEI, nos termos da lei. 
 
      
 
 
 

Local e Data, 
 
 
 
 
    

Assinatura do Representante Legal  
 
 

 


